
Gestor - Marcius Beltrão Siqueira / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 96RM28B3DGKVZI+TTAURXG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Penedo
1 Quinta-feira • 5 de Março de 2020 • Ano VIII • Nº 1310

 
 

Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Aviso de Prorrogação - Pregão Eletrônico Nº 05/2020 - Objetivo: 

Aquisição de medicamentos, em virtude da necessidade de sanar 
problemas técnicos na plataforma de disputas públicas do Banco do 
Brasil.  



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. Maceió/AL. CEP. 
57.036-390 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 

 

O Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas – Conisul comunica que está prorrogado o 
Pregão Eletrônico nº 05/2020, originário do processo administrativo nº 10.11.001/2019, objetivo: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, em virtude da necessidade de sanar problemas técnicos na plataforma 
de disputas públicas do Banco do Brasil. Dessa forma, passa a prevalecer as seguintes datas: Data da 
disputa: 10/03/2020 às 10 horas – Acolhimento das propostas até 10/03/2020 às 09h45min – Horário de 
Brasília. Maiores informações pelo e-mail suzanamedeiros@conisul.com.br, ou através do telefone (82) 
3022-2067.  

Maceió/AL, 06 de março de 2020. 

Suzana Medeiros 
Pregoeira 
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